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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 021/2014 

 Súmula: Altera Resolução CMDCA nº 004/2014 e 

dá providências; 
. 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

no uso das atribuições conferidas pela legislação e normativas em vigor.    

- Considerando a Deliberação da Plenária reunida em 13/10/2014; 

- Resolução CMDCA nº 004/2014 de 10 de fevereiro de 2014; 

Resolve: 

 Art. 1º - Alterar o Paragrafo Único do Artigo 3º da Resolução CMDCA nº 

004/2014 de 10 de fevereiro de 2010, acrescentando um parágrafo e 2 anexos. 

 Art. 2º - Portanto os parágrafos do artigo terão o seguinte texto: 

Parágrafo 1º: Entende-se por atualização de Instituição ou entidade, a renovação 

que for realizada em um interstício maior que um ano desde sua última renovação e 

certificação pelo CMDCA. 

Paragrafo 2º. Caso a inscrição seja de um programa Governamental, ou mesmo 

para renovação, será necessário apresentar apenas os 03 itens abaixo descritos: 

1) Formulário com dados básicos do programa como nome, endereço , telefone, nome do 

coordenador e objetivo conforme modelo (anexo 2); 

2) Declaração de que está em pleno e regular funcionamento assinado pelo coordenador 

(anexo 3);  

3) Plano pedagógico e/ou regimento interno e/ou plano de ação ou similar; 

 Os anexos encontram-se no final desta resolução. 

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                               Sala de reuniões, 13 de outubro de 2014. 

 

 

 

EZEQUIEL TADEU BORGES 

Presidente do CMDCA/Almirante Tamandaré/PR –  

GESTÃO 2013/2015 
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(anexo 02) 

 

REQUERI MENT O D E  AT UALIZAÇÃO/RENOVAÇÃO  

 

 
Prezado Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA - Almirante Tamandaré/PR Sr. ___________________________________ 

 
 
 
 O Programa Governamental _____________________________________________ 

__________________________________________, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 

________________________________________________, na qualidade de representante 

da Instituição, portador do CPF nº ______________________, vem REQUERER SUA  

ATUALIZAÇÃO junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA , no município de Almirante Tamandaré, com base nas Leis municipais nº 127/91 de 

14 de novembro de 1991, nº 520/96 de 18 de dezembro de 1996, nº 601/98 de 11 de 

maio de 1998 e nº 1706/13 de 25 de junho de 2013, bem como no Estatuto da 

Criança (lei federal nº 8.069/90 de 13/07/1990 e suas alterações), e de acordo com 

as normativas atuais do CMDCA/AT. 

 

 

Almirante Tamandaré, ____ de _______________ de 201__. 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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Declaração de Responsabilidade 
 
I – DADOS DO PROGRAMA: 
 
Nome do Programa: _________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

Bairro: ___________________ Município: _____________ UF:_____ CEP: ______________ 

Telefone: _______________ Fax:  _________________ Data da Criação: _______________ 

Secretaria ou Orgão vinculado: _________________________________________________ 

Correio Eletrônico (e-mail): _____________________________________________________ 

 
II – DADOS DO DIRIGENTE DO PROGRAMA: 
 
Nome Completo: _____________________________________________________________ 

Endereço Residencial: _________________________________________________________ 

Bairro: _________________ Município: ________________ UF:_____ CEP: _____________ 

Telefone: ______________________ RG/Órgão Exp.: _______________________________ 

CPF: __________________________ Email : ______________________________________ 

 
III – FINALIDADES (conforme Regimento Interno ou similar): 
___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

IV – Vinculo com o poder público: 
 (     ) municipal (     ) Estadual  (     ) Federal (     ) Outros _________________ 
 

VI – RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTO(S) MANTIDO(S) (Matriz e Filiais): 
 
Nome: 
 

Endereço: 
 

Município: 
UF: 

Vínculo: 
 

 
Observação: Caso o número de estabelecimentos mantidos seja superior, solicitamos que 
relacione-os em folha suplementar, constando os dados acima expressos. 
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(ANEXO 3) 

 

(NOME DO PROGRAMA) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que o Programa Governamental 

_____________________________________________________________, localizado à rua 

________________________________________________ – Almirante Tamandaré/Paraná, 

está em pleno e regular funcionamento, cumprindo seu Regimento Interno e seu Plano de 

Ação/ Pedagógico atual. 

Almirante Tamandaré, ___ de ______________ de 201__. 

 

 

________________________________________ 

Coordenador / Responsável legal  

Rg _______________ 
 

 

 

Aos  Cuidados de  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Município de Almirante Tamandaré/Paraná 

 


